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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 15/2022

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 40/2004  
— Controlo sanitário e fitossanitário

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 40/2004

Os artigos 1.º, 4.º a 8.º, 15.º e 18.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 40/2004 passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo regula o con-
trolo sanitário e fitossanitário de mercadorias a realizar 
pelo Instituto para os Assuntos Municipais, doravante de-
signado por IAM.

2. As mercadorias referidas no número anterior são as 
especificadas no despacho do Chefe do Executivo a que se 
refere o n.º 2 do artigo 18.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 28/2003 (Regulamento das Operações de Comércio 
Externo).

Artigo 4.º

Local e forma do controlo sanitário e fitossanitário

1. As mercadorias sujeitas a controlo sanitário e fitossa-
nitário devem ser transportadas para a fronteira aduaneira 
ou para o local previamente indicado pelo IAM, para efei-
tos de inspecção sanitária.

2. [...].

3. O IAM procede, nos termos da Tabela de Taxas, Ta-
rifas e Preços do Instituto para os Assuntos Municipais, à 
cobrança de uma taxa de inspecção sanitária devida pelo 
controlo sanitário e fitossanitário das mercadorias.

Artigo 5.º

Fiscalização e controlo sanitário

1. [...].
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2. A fiscalização e o controlo sanitário englobam igual-
mente as acções de profilaxia médica e sanitária destina-
das a garantir a indemnidade da Região Administrativa 
Especial de Macau, doravante designada por RAEM, re-
lativamente a doenças transmissíveis, bem como as demais 
acções necessárias para o controlo e posterior eliminação 
de doenças, nomeadamente, a execução dos programas de 
fiscalização e controlo de doenças transmissíveis.

Artigo 6.º

Fiscalização e controlo fitossanitário

1. [Anterior texto do artigo].

2. É aplicável aos casos referidos no presente artigo o 
disposto no n.º 2 do artigo anterior, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 7.º

Acções e medidas

1. [...].

2. No caso de incumprimento das exigências de higiene, 
salubridade e segurança alimentar, bem como das de fisca-
lização sanitária e controlo de doenças transmissíveis im-
postas pelo IAM, ou no caso de as mercadorias não terem 
sido aprovadas no controlo sanitário ou fitossanitário, sem 
prejuízo das sanções administrativas ou criminais que ao 
caso couberem, podem ser aplicadas as seguintes medidas:

1) [...];

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) [...];

6) [...];

7) [...];

8) [...];

9) [...];

10) [...];

11) [...];

12) [...];

13) [...];

14) [...].

Artigo 8.º

Encargos

Não precisam de ser pagos à pessoa, titular das merca-
dorias ou do estabelecimento inspeccionados, os preços 
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40/2004

40/2004

das mercadorias recolhidas para análise durante a fiscali-
zação e inspecção, cabendo à referida pessoa suportar as 
despesas e os prejuízos resultantes da aplicação das medi-
das referidas no artigo anterior.

Artigo 15.º

Desvio de mercadorias

1. [...].

2. O incumprimento do disposto no número anterior 
é sancionado com multa de montante igual ao valor das 
mercadorias desviadas, mas com limite mínimo de 1 000 
patacas e limite máximo de 500 000 patacas.

3. [Revogado]

4. [Revogado]

Artigo 18.º

Transporte irregular

1. É sancionado com multa de 1 000 patacas o incumpri-
mento das seguintes disposições:

1) Os veículos onde serão transportadas as mercadorias 
sujeitas ao controlo sanitário e fitossanitário devem reunir 
boas condições de higiene e estar limpos;

2) As mercadorias referidas na alínea anterior devem vir 
bem arrumadas, por forma a facilitar a sua verificação, e 
as respectivas embalagens devem identificar as mercado-
rias nelas contidas.

2. A quebra do selo aposto na porta do veículo que trans-
porta mercadorias, a abertura da embalagem ou a reemba-
lagem de mercadorias ou a alteração do estado original de 
mercadorias, sem autorização dos Serviços de Alfândega ou 
do IAM, durante o percurso de transporte de mercadorias 
provenientes do exterior da RAEM da fronteira aduaneira 
para o local de controlo sanitário e fitossanitário, são san-
cionadas com multa de montante igual ao valor das mer-
cadorias transportadas, mas com limite mínimo de 1 000 
patacas e limite máximo de 500 000 patacas.

3. [Revogado]

4. [Revogado]»

Artigo 2.º

Revogação

São revogados:

1) O artigo 2.º, os n.os 3 e 4 do artigo 15.º, o artigo 16.º, o arti-
go 17.º, os n.os 3 e 4 do artigo 18.º e o artigo 21.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 40/2004;

2) O capítulo II do Regulamento Administrativo n.º 40/2004 
e os artigos 10.º a 14.º que compõem este capítulo;
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310/2004

5/2018

 

第 61/2022號行政長官批示

 

––––––––––

附件

（第一款所指者）

澳門新批發市場的收費表

名稱 單位
金額

（澳門元）
備註

/ 122

48

/ 122

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 310/2004;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 5/2018.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 16 de Abril de 2022.

Aprovado em 23 de Março de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 61/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É aprovada a Tabela de Taxas do Novo Mercado Abaste-
cedor de Macau, constante do anexo ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

2. Se o valor calculado da taxa mensal de utilização não for 
múltiplo de uma pataca, é objecto de arredondamento para a 
unidade superior.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 16 de Abril de 
2022.

31 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Tabela de Taxas do Novo Mercado Abastecedor de Macau

Denominação Unidade
Montante 
(patacas)

Observação

Taxa de utili-
zação de espa-
ço

m2/mês 122 Tendas de abasteci-
mento

48 Sobrelojas anexas às 
tendas de abastec i -
mento

m2/mês 122 Espaços destinados a 
estabelecimentos de 
comidas

Concurso 
Público

Câmaras frigoríficas


